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Conheça quais são os fundos municipais envolvidos
numa das maiores fraudes da história do Brasil

à  política

Banco Master: 
previdências municipais
da região entram na 
mira da Polícia Federal
l	Por Beto Iquegami

O avanço das 
investigações 
conduzidas pela 
Polícia Federal 

(PF), Procuradoria-Geral da 
União (PGU), Banco Central 
do Brasil (BCB) e Comis-
são de Valores Mobiliários 
(CVM) colocou institutos de 
previdência municipais do 
Noroeste Paulista no centro 
do escândalo envolvendo 
o Banco Master - um caso 
que já é tratado nos bas-
tidores de Brasília como 
uma das maiores fraudes 
financeiras da última dé-
cada.

Se, no início das apura-
ções, apenas a previdência 
municipal de Santa Rita 
d’Oeste aparecia nominal-
mente nas investigações, 

o cenário mudou rapida-
mente. Hoje, ao menos 
oito institutos da região 
figuram entre os afetados, 
dentro de um universo de 
28 entidades paulistas e 
cerca de uma centena em 
todo o país.

Investimentos 
de alto 

risco e baixa 
transparência

As aplicações questiona-
das foram realizadas por 
meio da compra de cotas 
de fundos vinculados ao 
Banco Master, que dire-
cionavam recursos para:
l	empreendimentos imo-

biliários;
l	empresas com partici-

pação direta da família 
do banqueiro Daniel 
Vorcaro;

l	ações da Ambipar, que 

sofreram forte desvalo-
rização após a empresa 
entrar em crise financei-
ra e atrasar pagamentos 
a credores.
O resultado foi devas-

tador para os cofres pre-
videnciários: os títulos 
adquiridos tiveram des-
valorização média de 57%, 
e os resgates, até o mo-
mento, não estão sendo 
liberados, sob alegação 
de baixa liquidez e ine-
xistência de compradores 
no mercado secundário.

Institutos da 
região sob 

investigação
Os valores investidos 

chamam atenção - sobre-
tudo pelo impacto direto 
sobre aposentadorias e 
pensões de servidores 
públicos municipais:

l	Birigui - R$ 1.342.440,00
l	Dirce Reis - R$ 71.313,00
l	Meridiano - R$ 41.600,00
l	Nova Castilho - R$ 

77.256,00
l	Paranapuã - R$ 30.727,00
l	Santa Rita d’Oeste - R$ 

2.055.930,00
l	Santo Antônio de Posse 

- R$ 134.193,00
l	Santo Antônio de Posse 

- R$ 294.346,00
l	São João de Iracema - R$ 

118.856,00
	 (A duplicidade de San-

to Antônio de Posse, se-
gundo fontes, decorre de 
aplicações distintas em 
fundos diferentes.)

Alertas
ignorados e 
cobrança de

responsabilidades
O escândalo não sur-

giu do nada. Em 2024, 

o Ministério Público de 
Contas do Estado de São 
Paulo já havia alertado o 
Tribunal de Contas sobre 
o elevado risco dessas 
operações, recomendan-
do fiscalização imediata 
e aprofundada.

À época, a Procuradoria 
insistiu para que gestores  
explicassem quais meca-
nismos haviam sido ado-
tados para mitigar perdas, 
caso o banco não tivesse 
condições de honrar seus 
compromissos - exatamen-
te o cenário que agora se 
confirma.

A Polícia Federal quer 
entender por que adminis-
tradores regionais optaram 
por operações de alto risco, 
envolvendo recursos pre-
videnciários, e se houve 
negligência, imprudência 

ou algo mais grave nas 
decisões.

O que está 
em jogo

Além da responsabili-
zação criminal e cível, o 
caso terá inevitáveis des-
dobramentos políticos e 
administrativos. No fim da 
linha, quem paga a conta 
são milhares de servidores 
públicos municipais - ati-
vos e aposentados - que 
veem seu futuro colocado 
em xeque por decisões to-
madas longe do escrutínio 
público.

A dimensão do rombo 
ainda está sendo calcu-
lada, mas, nos corredores 
dos tribunais e órgãos de 
controle, o consenso é um 
só: a fatura será alta - e 
alguém terá de responder 
por ela.

Foto: Ilustração / Fonte: depositphotos.com / AndrewLozovyi
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Se passando pela assessoria do prefeito João Paulo Cantarella para aplicar golpes

à  ALERTA!

Prefeitura alerta população
sobre golpe envolvendo 
falso contato de assessoria

COMUNICADO

A Administração 
Municipal in-
forma que o 
número de 

telefone (17) 99749-0078 
ou (17) 99611-6943 está se 
passando pela assessoria 
do prefeito João Paulo Can-
tarella para aplicar golpes.

O número em questão 
entra em contato por tele-
fone, informando que seria 
da assessoria do prefeito 
e que a Prefeitura estaria 

promovendo um evento. 
Em seguida, a vítima é 
instruída a informar um 
código recebido pelo 
WhatsApp, juntamente 

com a placa do seu veículo.
A Prefeitura reforça que 

trata-se de um golpe e aler-
ta a população para não 
fornecer nenhum código ou 

informação pessoal a esse 
contato. Nenhum evento 
oficial da Prefeitura solici-
ta dados por telefone ou 
WhatsApp dessa forma.
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Reunião 
ordinária do dia 
13 está marcada 
para às 12h00

à  política

Câmara aprova três projetos nesta
terça; sexta-feira Legislativo realiza
outra ordinária

Em razão do feria-
do de Carnaval, 
marcado para 
acontecer no dia 

17 (próxima terça-feira), 
a Câmara Municipal de 
Fernandópolis vai reali-
zar outra sessão ordinária 
nesta semana, além da que 
aconteceu ontem, 10 de 
fevereiro. A sessão de sex-
ta-feira, 13 de fevereiro está 
marcada para às 12h00.

Na sessão de terça-feira 

foram apreciados e vota-
dos dois Projetos de Lei 
e um Projeto de Decreto 
Legislativo:
l	Projeto de Lei 112/2025, 

de autoria do vereador 
Daniel de Domênicis, 

dispõe sobre alteração 
da denominação oficial 
de via pública: Avenida 
ADEILDO MISSIAS DA 
SILVA, bairro “Jardim 
Redentor”;

l	Projeto de Lei 02/2026, 

de autoria do Prefeito 
Municipal, dispõe sobre 
autorização para aber-
tura de crédito adicional 
especial por superávit 
financeiro, no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais), 
para a execução da obra 
de “CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA POLIESPOR-
TIVA” Wilson Moreira;

l	Projeto de Decreto 
Legislativo 02/2026, 

de autoria do vereador 
Ricardo Ribeiro Pedroso, 
dispõe sobre outorga da 
“Medalha 22 de Maio” 
ao Ilustríssimo Senhor 
Sargento PM EDMAR 
ELIAS DORNELLI.

 Da Redação

contato@oextra.net

Número de representantes do poder público também sofreu aumento

à  Lei nº 5.680

Conselho Municipal de
Cultura é ampliado e 
passa a integrar artesãos 
e área da saúde

A Prefeitura de Fernan-
dópolis publicou recente-
mente a Lei nº 5.680, de 10 
de dezembro de 2025, que 
promove uma mudança 
na estrutura do Conselho 
Municipal de Cultura, atu-
alizando a legislação ori-
ginal (Lei nº 3.894/2011) e 
adequando o Conselho a 
uma visão mais contem-
porânea e transdisciplinar 
das políticas culturais do 
município. Com a nova lei, 
o Conselho passa a contar 
com quatro representantes 
da sociedade civil, quando 

antes eram apenas três. 
A ampliação permitiu, de 
forma inédita, a inclusão 
oficial dos artesãos no 
Conselho Municipal de 
Cultura.

A medida reconhece a 
relevância dessa classe ar-
tística, que hoje representa 
o maior número de agentes 
culturais organizados em 
Fernandópolis, com desta-
que para iniciativas como a 
Casa do Artesão, parceria 
que vem obtendo grande 
êxito, além da Galeria das 
Artes e de diversos cole-
tivos e artesãs indepen-
dentes que movimentam 

a economia criativa local.
Segundo o secretário Ru-

bens Lopes, a presença 
dos artesãos no Conselho 
fortalece a escuta, a par-
ticipação e a construção 
coletiva das políticas cul-
turais, aproximando ainda 
mais o poder público da 
realidade cultural do mu-
nicípio.

AVANÇO
HISTÓRICO

Outra mudança foi a 
ampliação do número de 
representantes do poder 
público, que passou de três 
para quatro membros, in-
cluindo, de forma histórica, 

 Da Redação

contato@oextra.net

a Secretaria Municipal de 
Saúde no Conselho Muni-
cipal de Cultura.

A inclusão da Saúde re-
presenta um avanço concei-
tual importante, alinhado a 
práticas contemporâneas, 
que compreendem a cul-
tura também como uma 
promoção da saúde.

Como exemplo dessa 
integração, o município 
já desenvolve o projeto 
ExpressArte, parceria 
consolidada entre Cultura 
e Saúde, no qual três ar-
tistas realizam interven-
ções artísticas no CAPS 
de Fernandópolis.

CONSELHO
NOMEADO

A nova composição do 
Conselho Municipal de 
Cultura foi oficializada por 
meio da Portaria nº 23.346, 
de 06 de fevereiro de 2026, 
que nomeia os represen-
tantes do poder público 
e da sociedade civil para 
mandato de dois anos.

Atualmente, o Conselho 
é composto por represen-
tantes das Secretarias 
Municipais de Cultura e 
Turismo, Educação, As-
sistência Social e Cida-
dania e Saúde, além de 
entidades da sociedade 
civil, como a Corporação 
Musical de Fernandópolis, 
a Associação Cultural João 
de Barro, a Associação 
Filantrópica Henri Pes-

talozzi e a ASSOCIARTE 
– Associação de Artesãos 
de Fernandópolis.

O presidente do Conse-
lho Municipal de Cultura, 
Henrique Favero, repre-
sentante da Corporação 
Musical de Fernandópolis, 
deu boas-vindas aos no-
vos membros e destacou 
a importância do trabalho 
coletivo:

“Em conjunto, podemos 
fortalecer ainda mais a nos-
sa cultura e fazer com que 
a população de Fernandó-
polis tenha cada vez mais 
acesso à arte, à música, à 
dança e aos espetáculos.”

A fala reforça a tradição 
musical do município e o 
papel ativo da sociedade 
civil na condução das po-
líticas culturais.
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Entidade aguarda apresentação do laudo oficial com a causa do óbito

à  esclarecimento

Em Nota, Santa Casa não 
confirma oficialmente morte
de criança por meningite

A Santa Casa 
de Fernandó-
polis, através 
de Nota Oficial, 

pronunciou-se sobre o óbito 
ocorrido na última segun-
da-feira, envolvendo uma 
criança de um ano, com 
suspeita de meningite.

A entidade não confirmou 
a causa da morte e afirma 
aguardar os exames finais 
para emitir uma conclusão.

Confira, na 
íntegra, a nota:
A Santa Casa de Mise-

ricórdia de Fernandópo-

lis informa que atendeu, 
no último domingo (8/2), 
uma criança de 1 ano e 2 
meses de idade, que deu 
entrada na instituição 
apresentando exantema, 
cianose de extremidades, 
distensão abdominal, ge-
mência e hipoatividade.

Desde a admissão, a 
paciente recebeu aten-
dimento imediato em 
sala de emergência, com 
monitorização contínua, 
realização de exames es-
pecíficos, suporte clínico 
intensivo e adoção de to-
dos os protocolos médicos 
e institucionais. Apesar 

de todos os esforços da 
equipe multiprofissional, 
a criança evoluiu a óbito.

Conforme os protoco-
los vigentes, o corpo foi 
encaminhado ao Serviço 
de Verificação de Óbito 
(SVO), órgão responsável 
por esclarecer a causa da 
morte por meio de exa-
mes técnicos e labora-
toriais especializados. 
Até o momento, não há 
confirmação diagnósti-
ca, uma vez que o laudo 
oficial do SVO ainda não 
foi concluído.

Diante da hipótese 
clínica e como medida 

preventiva, a Secreta-
ria Municipal de Saúde 
e os órgãos de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitá-
ria foram devidamente 
informados, conforme 
estabelecem os proto-
colos de notificação, e 
acompanham o caso. Res-
saltamos que qualquer 
confirmação de diagnós-
tico, inclusive de doenças 
infectocontagiosas como 
meningite, somente pode 
ser feita após a emissão 
do laudo oficial.

A Santa Casa esclarece 
que, até o momento, não 
há confirmação de menin-

gite, tampouco definição 
sobre o tipo (bacteriana, 
viral ou outra etiologia). 
Assim, não é possível afir-
mar risco de transmissi-
bilidade, permanecendo 
todas as informações sob 
avaliação das autoridades 
de saúde competentes.

Em respeito à Lei Ge-
ral de Proteção de Dados 
(LGPD), ao sigilo médico 
e à privacidade da famí-
lia, não são divulgadas 
informações pessoais 
adicionais, como bairro 
de residência da família.

A instituição reforça 
que segue rigorosamente 

os protocolos assisten-
ciais, de segurança do 
paciente e de comuni-
cação com os órgãos de 
saúde, e se solidariza 
com os familiares neste 
momento de profunda 
dor.

A Santa Casa de Miseri-
córdia de Fernandópolis 
permanece à disposição 
das autoridades sanitárias 
e da imprensa para escla-
recimentos institucionais, 
dentro dos limites legais 
e éticos.

Fonte: Ascom Santa 
Casa de Fernandópolis

à  ARTIGO

A advocacia: o pulmão 
do Estado de Direito
l	Por Ives Gandra
	 da Silva Martins*

Desejo neste breve 
artigo ressaltar 
a importância da 
advocacia na 

efetiva defesa dos prin-
cípios constitucionais.

Sou advogado desde 
1958, mas comecei a atuar 
já em 1957, como solicita-
dor acadêmico, habilitado 
para realizar audiências 
trabalhistas, embora impe-
dido de interpor recursos 
para os tribunais regionais, 
porque, na época, os solici-
tadores podiam participar 
das audiências, inclusive 
apresentando razões finais. 
Comecei a advogar, por-
tanto, na área trabalhista e 
em 1959, fui para as áreas 
tributária, constitucional 
e econômica.

Fui conselheiro da Ordem 
dos Advogados do Brasil, 
Seção de São Paulo, na épo-
ca da redemocratização 
(1979 a 1984). Naquele 
período, fizemos uso da 
palavra com firmeza, em 
um momento no qual os 
jornais eram proibidos de 
publicar matérias contra o 
governo, pois havia censo-
res dentro de cada jornal. 
Nós, advogados, éramos 
os únicos que falávamos, 
como verdadeiros pul-
mões da sociedade, pois 
defendíamos e lutávamos 
pela volta da normalidade 
constitucional por meio da 
nossa voz.

Fui presidente do Institu-

to dos Advogados de São 
Paulo (IASP) nos anos de 
1985 e 1986 e, novamen-
te, conselheiro da OAB-SP 
durante o período da Cons-
tituinte, em 1987 e 1988. 
Durante todo esse tempo 
— de 1979 a 1988, quando 
deixei o conselho da OAB
-SP e assumi a presidência 
do Conselho Superior de 
Direito da Federação do Co-
mércio de São Paulo, cargo 
que ocupo desde 1989 até 
hoje e no qual completo 37 
anos em 2026 —, sempre 
lutei pelo império da lei.

Entendo que, das três 
instituições fundamentais 
da justiça, a magistratura é 
a mais imparcial; é aquela 
que decide, não devendo 
exercer atividade política 
ou legislativa. Sua atuação 
restringe-se a decidir se a 
lei é ou não cumprida, fazen-
do-a prevalecer. De acordo 
com a nossa Constituição 
Federal, o juiz nunca deve 
ser um legislador positi-
vo, um criador de leis, de 
princípios constitucionais, 
de leis complementares 
ou ordinárias, nem um re-
gulador da administração. 
Tudo isso está em estrita 
sintonia com os preceitos 
da nossa Carta Magna.

Já o Ministério Público, 
como defensor da ordem 
jurídica, foi instituído para 
colaborar com o Poder Ju-
diciário, mas também não 
possui função legislativa.

Nas ditaduras, não exis-
tem advogados livres. O 
Ministério Público subme-

te-se às diretrizes gover-
namentais e o Poder Judi-
ciário torna-se uma longa 
manus do Poder Executivo. 
Somente nas democracias 
a advocacia é um instru-
mento indispensável de 
defesa do cidadão.

Embora tenha deixado a 
administração de órgãos 
da classe, presido o Colé-
gio de Ex-Presidentes do 
IASP e permaneço atuante 
no Conselho Superior de 
Direito da Fecomercio-SP, 
bem como em diversas 
instituições jurídicas. Nas 
Academias Paulista e Bra-
sileira de Letras Jurídicas, 
na Academia Brasileira de 
Direito e, principalmente, 
na Academia Internacio-
nal de Direito e Economia, 
tenho empenhado meus 
esforços em defender que 
nós, advogados, resgatemos 
o protagonismo da época 
em que a classe possuía 
a coragem inabalável de 
denunciar qualquer afron-
ta à Constituição Federal, 
exigindo que cada Poder 
se mantivesse adstrito às 
suas atribuições constitu-
cionais.

Isto é, cabe ao Poder Le-
gislativo elaborar as leis, 
autorizando, apenas em 
caráter excepcional, a edi-
ção de medidas provisó-
rias e leis delegadas ao 
Executivo — no primeiro 
caso, cabe-lhe aprovar ou 
rejeitar; no segundo, deli-
mitar a delegação. Jamais, 
contudo, essa prerrogativa 
deve caber ao Judiciário. 

Enquanto o Executivo 
exerce a função adminis-
trativa, o Judiciário deve 
atuar respeitando a insti-
tuição que é o verdadeiro 
esteio da democracia, ou 
seja, a advocacia. É por 
essa razão que fomos con-
sagrados no artigo 133 da 
Constituição Federal, como 
invioláveis no exercício de 
nossas funções.

Gostaria de ver em nos-
sos dirigentes de classe a 
coragem necessária para 
enfrentar este momento difí-
cil, marcado por constantes 
invasões de competência, 
e que a voz dos advogados 
brasileiros voltasse a ser 
ouvida com o mesmo vigor 
de outrora, tal qual na época 
em que fui conselheiro da 
OAB e presidi o Instituto 
dos Advogados. Naque-
le período, tínhamos na 
presidência do Conselho 
Federal da OAB a figura 
excepcional de Raimundo 
Faoro.

Embora não conheça 
pessoalmente o brilhan-
tismo do atual presiden-
te do Conselho Federal 
da OAB, Beto Simonetti, 
ressalto que ele é natural 
do Amazonas e seu pai, 
Alberto Simonetti, presi-
diu a OAB amazonense 
por vários mandatos. O 
Amazonas é um Estado 
cuja grandeza defendi por 
décadas, especialmente no 
que tange à Zona Franca 
de Manaus, atuando pe-
rante o Supremo Tribunal 
Federal como advogado 

em diversos governos. De 
lá também provém meu 
ilustre e querido amigo 
Bernardo Cabral, ex-presi-
dente do Conselho Federal 
da OAB e relator da nossa 
Carta Magna. Hoje, está na 
presidência do Conselho de 
Notáveis da Confederação 
Nacional do Comércio, onde 
também tem defendido a 
harmonia, o equilíbrio e a 
necessária independência 
entre os Poderes e onde sou 
também seu conselheiro 
há mais de 30 anos.

É fundamental que nós, 
advogados, retomemos o 
protagonismo e a presença 
firme que marcaram nos-
sa atuação na época da 
redemocratização. Que 
façamos da palavra o 
nosso instrumento para o 
restabelecimento da plena 
normalidade democrática, 
dialogando com os atuais 
detentores do poder, sem 
perder a altivez, lutando 

pelo cumprimento intran-
sigente da Constituição 
Federal, pela harmonia e 
independência dos Pode-
res, sem jamais admitir a 
invasão de suas atribui-
ções outorgadas pela Lei 
Suprema.

Enfim, na condição de 
um velho advogado de pro-
víncia (completarei 91 em 
fevereiro), que pretende 
exercer esta nobre profissão 
até morrer, venho apelar 
aos meus colegas: façamos 
uso do instrumento mais 
poderoso que possuímos: a 
palavra. Que por meio dela o 
Brasil retome o caminho da 
normalidade democrática, 
pautada pelo respeito à 
independência e à harmo-
nia entre os Poderes, e que 
aqueles que os exercem 
honrem as funções rele-
vantes que possuem no 
País, respeitando os limites 
que lhes foram outorgados 
pela Constituição.

O texto é de livre manifestação do signatário que apresenta e defende suas ideias e opiniões, a partir da interpretação de fatos e dados e não reflete, necessariamente, a opinião do ‘O Extra.net’.

l	 Ives Gandra da Silva Martins* é advogado tributarista/constitucio-
nalista, professor emérito das universidades Mackenzie, Unip, Unifieo, 
UniFMU, do Ciee/O Estado de São Paulo, das Escolas de Comando e 
Estado-Maior do Exército (Eceme), Superior de Guerra (ESG) e da Ma-
gistratura do Tribunal Regional Federal – 1ª Região, professor honorário 
das Universidades Austral (Argentina), San Martin de Porres (Peru) e 
Vasili Goldis (Romênia), doutor honoris causa das Universidades de 
Craiova (Romênia) e das PUCs PR e RS, catedrático da Universidade 
do Minho (Portugal), presidente do Conselho Superior de Direito da 
Fecomercio-SP, ex-presidente da Academia Paulista de Letras (APL) 
e do Instituto dos Advogados de São Paulo (Iasp).
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Prevenção continua sendo o melhor remédio, destaca a Secretaria de Saúde

à  prevenção

Saúde intensifica ações contra ISTs 
e foco no Planejamento Familiar

à  MULHER

“OAB Por Elas” amplia combate ao
assédio no Carnaval
Iniciativa oferece acolhimento humanizado e suporte 
jurídico gratuito, com atuação presencial e online

Com a chegada 
do Carnaval, a 
Prefeitura de 
Fernandópolis, 

por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, reforça 
as ações do “Fevereiro 
Bronze”. A campanha, 
realizada em parceria com 
o Ministério da Saúde e a 
Secretaria de Estado da 
Saúde, foca na prevenção 
de Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (ISTs) e na 
conscientização sobre o 
planejamento familiar.

O município registra 
anualmente cerca de 600 
gestações, muitas delas 
indesejadas e ocorridas 
durante o período carna-
valesco. Durante todo o 
ano, a Secretaria de Saú-
de realiza palestras nas 
escolas, orientando as 
adolescentes quanto à 
prevenção e distribui gra-
tuitamente preservativos 
masculinos e femininos, 

que estão disponibilizados 
nas Unidades de Saúde 
da Família.

PLANEJAMENTO
FAMILIAR

A Secretaria de Saúde de 
Fernandópolis também tra-

balha para o planejamento 
familiar. Constantemente, 
homens e mulheres, por 
iniciativa própria, procuram 
as unidades de saúde bus-
cando informações sobre 
como realizar a vasectomia 

(homens) e a laqueadura 
(mulheres).

São moradores que já 
constituíram família, têm 
vários filhos e querem evi-
tar a gravidez. O municí-
pio oferece esse tipo de 

atendimento, que começa 
com a consulta em uma 
unidade de saúde.

E com as visitas domi-
ciliares das equipes de 
Saúde da Família, que 
orientam os moradores 

sobre o planejamento 
familiar e a utilização de 
contraceptivos — como 
DIU, anticoncepcionais e 
preservativos —, todos ofe-
recidos pela rede pública.

Outra ação que acontece 
o ano todo é a visita a 
empresas de Fernandópo-
lis. Os trabalhadores são 
abordados e as equipes 
mostram a importância 
da prevenção. Testes rá-
pidos de HIV são reali-
zados e os funcionários 
são convidados a realizar 
exames preventivos de 
câncer.

CENÁRIO 
ESTADUAL E 
NACIONAL

O estado de São Paulo 
registrou queda de 9% na 
gravidez na adolescência 
nos últimos anos. No âm-
bito federal, a Semana de 
Prevenção da Gravidez na 
Adolescência, agora em 
fevereiro, reforça a “Pre-
venção Combinada” como 
prioridade máxima.

A OAB SP (Ordem dos 
Advogados do Brasil Se-
ção São Paulo) promove a 
segunda edição do OAB 
Por Elas no Carnaval 2026, 
iniciativa que oferece aco-
lhimento humanizado e 
suporte jurídico para mu-
lheres vítimas de assédio, 
importunação e agressões 
sexuais durante o período 
carnavalesco. Liderado 
pela Comissão Mulheres 
Advogadas, por meio do 
Núcleo OAB Por Elas, o pro-
jeto será ampliado neste 
ano, com atendimento 
presencial na capital e 
plantão online em todo o 
Estado de São Paulo.

Com o slogan “Alegria 
sim, assédio não”, a ação 
contará com a atuação de 
368 advogadas voluntárias, 
capacitadas para oferecer 
escuta e encaminhamen-

tos à rede de proteção. Em 
2026, o projeto também 
estará presente nos prin-
cipais eventos do Carna-
val paulistano, com ações 
de apoio e divulgação em 
blocos de rua e no Sambó-
dromo do Anhembi.

Dados do canal de denún-
cias Disque 100, da Ouvi-
doria Nacional de Direitos 
Humanos do Ministério 
dos Direitos Humanos e 
da Cidadania (MDHC), 
evidenciam a gravida-
de do cenário. Durante o 
Carnaval de 2024, foram 
registradas 73,9 mil viola-
ções de direitos humanos, 
a partir de 11,3 mil denún-
cias, entre os dias 8 e 14 de 
fevereiro, um aumento de 
38% em relação ao Carna-
val de 2023. Os números 
reforçam a necessidade 
de ações preventivas e de 
resposta imediata durante 
grandes eventos.

Atendimento 
presencial e 

online durante 
o Carnaval

Durante os dias de folia, as 
advogadas voluntárias atu-
arão em regime de plantão, 
realizando atendimentos 
de forma virtual e também 
presencialmente na capi-
tal. Também haverá ações 
de promoções, em alguns 
blocos, com distribuição 
de materiais informativos, 
como leques e adesivos com 
QR Code, que permitem 
acesso rápido e seguro ao 
canal de atendimento.

Nova plataforma 
fortalece o 

acolhimento: 
Ela Protegida

Como novidade desta 
edição, a OAB SP passa a 
utilizar a plataforma Ela 
Protegida. A ferramenta 
permite a solicitação de 
medidas protetivas de ur-

gência, o encaminhamento 
automático para advogadas 
voluntárias e o acesso a 
informações sobre pontos 
de apoio, como delegacias 
especializadas e serviços 
de atendimento médico.

O uso da plataforma tam-
bém aprimora o registro e o 
acompanhamento dos aten-
dimentos, garantindo maior 
segurança, organização e 
controle das informações, 
com preservação da confi-
dencialidade das mulheres 
atendidas. A Ela Protegida 
estará disponível no site 
da OAB SP, pelo endereço 
www.oabsp.org.br

“OAB Por Elas transforma 
a presença institucional 
em proteção real. É a OAB 
São Paulo dizendo, com 
ações, que as mulheres não 
estão sozinhas”, ressalta 
Maíra Recchia, presiden-
te da Comissão Mulheres 
Advogadas da OAB SP.
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Copa Votuporanga de Powerlifting e Torneio Interestadual de Malha

à  ESPORTE

Atletas de Fernandópolis se destacam
no Powerlifting e na Malha

Sua Vida Mais Completa 

Fernandópolis 

Fernandópolis esteve mui-
to bem representada na 
Copa Votuporanga de 
Powerlifting, realizada 

no sábado (7) e domingo (8). Os 
atletas da A.F.A.F. (Associação 
Fernandopolense dos Atletas de 
Força) alcançaram excelentes 
resultados e levaram o nome do 
município ao lugar mais alto do 
pódio em várias categorias.

A competição começou com 
conquistas já no primeiro dia. 
Entre os destaques, a atleta 
Monique Carla conquistou o 
1º lugar na categoria Open até 
67 kg, na prova de levantamen-
to terra.

Outro resultado positivo foi de 
Juliano Bueno, que garantiu o 
1º lugar na categoria Open até 
64 kg, também no levantamento 
terra.

Representando a experiência e 
a consistência da equipe, Márcio 
Passerine conquistou o 1º lugar 
na modalidade Powerlifting, na 
categoria Master II até 90 kg.

Destaques
do domingo

O domingo foi marcado por 
performances de alto nível. O 
técnico da equipe, Aparecido 
Júnior, voltou a competir após 
um longo período afastado dos 
tablados e fez um retorno históri-
co. Na modalidade Terra Strong-
man, na categoria Master III (56 
anos), conquistou o 1º lugar ao 
levantar 240 kg.

O principal destaque da com-
petição foi o atleta e líder da 

equipe, Renan Moreno, um dos 
grandes nomes do powerlifting 
nacional e referência esportiva 
em Fernandópolis. Renan teve 
uma atuação dominante ao le-
vantar 300 kg no supino e 270 kg 
no Terra Strongman, garantindo 
o 1º lugar em ambas as provas. 
Pelo desempenho, recebeu ain-
da o troféu de melhor atleta da 
competição na categoria Open.

Também representando a A.
F.A.F., o atleta votuporanguense 
Rodrigo Honda conquistou o tí-

tulo na categoria levantamento 
Terra Strongman até 140 kg cor-
poral, ao levantar 270 kg.

Malha
Fernandópolis conquistou o 

título do Torneio Interestadual 
de Malha, realizado neste do-
mingo, na cidade de Jales. A 
competição reuniu 44 atletas, 

representantes de 10 cidades 
da região. A equipe de malha 
de Fernandópolis garantiu o pri-
meiro lugar lugar com a dupla 
Paulinho e Valdemar.

Com a vitória, a equipe fernan-
dopolense inicia a temporada 
2026 de forma positiva, já com 
o primeiro título do ano.
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Lei foi inspirada em caso real de cão que viveu em cemitério por 10 anos

à  lei sancionada

Estado de SP autoriza o sepultamento 
de cães e gatos em jazigos familiares

O governador Tarcísio de Freitas 
sancionou nesta terça-feira (10) 
a lei que autoriza que os animais 
de estimação, como cães e ga-
tos, sejam enterrados em jazigos 
familiares em todo o estado de 
São Paulo. A nova lei reconhece 
o vínculo afetivo entre tutores e 
animais de estimação.

O Projeto de Lei 56/2015, tam-
bém conhecido como ‘Lei Bob 
Coveiro’, foi aprovado na As-
sembleia Legislativa (Alesp), 
em dezembro de 2025. Segundo 
o texto, o projeto foi inspirado 
no caso de um cão que viveu 
por 10 anos em um cemitério 
em Taboão da Serra e, quando 
morreu, foi autorizado seu en-
terro junto de sua tutora.

De acordo com a nova lei, ca-
berá aos serviços funerários de 
cada município estabelecer as 

regras para o sepultamento dos 
animais. As despesas serão de 
responsabilidade da família dona 
do jazigo ou da sepultura.

No caso de cemitérios parti-
culares, a legislação permite a 
definição de regras próprias para 
o sepultamento de cães e gatos, 
desde que observadas as normas 
legais vigentes. A lei entrou em 
vigor na terça-feira (10).

Política de Proteção
aos Animais

O Governo de São Paulo re-
forçou leis e novas políticas de 
proteção aos animais desde o 
início da gestão, em 2023. Entre 
as principais medidas estão a lei 
do Fim das Correntes, o Plano 
Estadual de Bem Estar Animal 
na Agricultura e a expansão da 
Rede de Hospitais Meu Pet.

Em janeiro, o governo criou 
também uma lei que reconhece 
o “Vira-Lata Caramelo” como 

expressão de relevante interesse 
cultural de São Paulo. Na prática, 
a lei tem como objetivo combater 
o preconceito contra animais 
sem raça definida (SDR).

Mais cuidado 
com os animais

O Governo de São Paulo entre-
gou 32 unidades de consultórios 
veterinários do Pet Contêiner no 
ano passado. Em 2024, foram 16 
unidades entregues. Desde 2023, 
já são 53 unidades entregues, 
garantindo acesso e atendimento 
veterinário gratuito. O programa 
da Secretaria de Meio Ambien-
te, Infraestrutura e Logística do 
Estado de São Paulo (Semil) visa 
ampliar e atender principalmen-
te municípios de menor porte, 
ampliando o acesso aos serviços 
veterinários públicos.

“O Pet Contêiner é uma ferra-
menta estratégica para cuidar da 
saúde e do bem-estar dos animais, 

especialmente em cidades que 
ainda não contam com atendimen-
to veterinário público. Por meio 
do atendimento clínico básico, 
conseguimos prevenir doenças, 
orientar os tutores e garantir mais 
qualidade de vida para cães e ga-
tos. Cuidar dos animais também 
é cuidar da saúde das pessoas, 
e o Pet Contêiner fortalece essa 
relação, levando o serviço para 

mais perto da população”, diz 
Rebecca Politti, diretora estadual 
de Bem-estar Animal.

Cada pet contêiner possui 60 
m² e estrutura completa de con-
sultório, com capacidade para 
até 10 atendimentos diários. As 
unidades são fornecidas pela 
Semil, enquanto a inauguração, 
gestão e manutenção ficam sob 
responsabilidade das prefeituras.
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